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LEI N° 18.246 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

oe~lara de utilidade pl)bllca a entldade,que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO' ESTADO DE GOIÁS, no'

termos do art, 10 da ConM1tuiçao Estadual, decreta e eu ss'nelona a segu1nte leI:

Art. l' Fica declarada de ulllidade pública a ASSOCIAÇAO OOS

MINI, PEQUENOS li M~0I0S PROOUTORES OA REGIÃO OE ORoAuA -

APRO, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoá Jurfdica (CNPJ) sob o n'

01.508.383/0001.37, com sede no Munlclpio de Itauçu-GO.

Art, 2° Esta Lei enlra em vigor na dala da sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, n de f-JOJ{-.h<.:> de 2013,125' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

s
t Diário Oficial

Art. 2f1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nao se
aplicando o quanto nela disposto às licltaçOes cuja fase externa Já tenha sido.
Iniciada, medlanle publicayAo de editaI, e 80S contratos assinados anteriormente
ti sua vigência, exceto quanto aos termos aditivos. e serem posteriormente
firmados.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,' em

Golânia,'::r'/ delVOVe""b..o de 2013, 125° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 18.249 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera a Lei n~ 17.861, d\3 27 de dezembro
de 2012, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadu~l, decreta e eu sanciono 8

seguinte Lei:

Art. 2f1 Ficam criadas. no Amblto do_Fundo de Financiamento do
Banco do Povo, vInculado à Secretaria de Gestao e Planejaménto, GratiflcaçOés
de Estlmulo Funcionai -GEF-, em 3 (três) nlveis d~ valores escalonados em
ordem crescente, de R$ 900,00 (novecentos reais) até .0 valor máximo de RS
1.500.00 (um mil e quinhentos reais), para atender à estrutura da
Superintendência Executiva do Fundo de Financiamento do Banco do Povo de
Golas, bem como GralificaçOes destinadas a seus Coordenadores e Agentes de
Crédito, de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 400,00 (quatrocentos reais),
estipuladas com balSe no número de habItantes doS munlclplos, conforme
especlflcaçao de valores e quantitativos constantes do Anexo Único desta leI.

Art. 3f1 Os beneficiários das, Gratificações crladas pelo art. 2f1 desta
lei sao os servidores ocupantes de cargos efetivos, comissionados e empregados
públicos lotados. na Secretaria da Estado de Gasta0 e PlaneJam~nto, ou
colocados ê sua disposIção, que exerçam suas atividades exclusivamente na
Superintendência Executiva do Fundo de Financiamento do Banco do Povo de
Galés, devendo para a sua concesslo ser observado o seguInte:

LEI N° 18.247 DE 28DE NOVEMBRO DE 2013.

~eclara de uli/ldade pública 8 entIdade que especifica.

A ASSEMSLEIA LEGISLATIVA '00 ESTADO DE GOIÁS, noa

termos do art. "10da Constltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte leI:

Art. l' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO OOS

PROOUTORES RURAIS 'OE SÃO SEBASTIAO DO RIO CLARO .ASPROS..

Insenta no Cadastro NacIonal da Pessoa Juridica '(CNPJ) sob o nO.
08.807,10210001.25, com sede no DIstrito de 'S~o SebastlAo do ~io Claro, no

Municiplo de ~uss~ra-GO.

Art. 2f1 Esta Lei entra em vigor ,nadata da sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, Qi de .uÇVl""k, de 2013, 125° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

-:.~ 4

Art. 1A Os dlsposnlvos adiànte descritos da Lei nA 17.887,
de 21 de.dezembro de 2012, que ériap Grupo Executivo de Apoio a Crianças e

Adolescentes, inslJlul o Fundo Especial de Apolo \à Criança é ao Jovem -FCJ-
e dá outras provldênci~s, passam a vigorar com as seguintes alterações:

-Art. iA Fica criado o Grupo Executivo de Apolo a Crianças
e Adolescentes com B flnandade de coordenar e
operacionalizar es pollticas públicas sobre creche, criança e
~dolescente e adolescente em conflito com a leI.

Art.2ll: ..............•.....

VI - Secretaria de Estado da Educação;
VIl- Agência Goiana de Esporte e Lazer,

Art, 6;I~Fjca.in.~i.it~id~:..~I~~i~d~' à..s~~~ia~i~.d.~..E;iado de

Cidadania e Trabalho, o Fundo Especial de Apolo à CrIança
e ao Jovem -FCJ-, de natureza oiçamentária e financeira,
destinado é suportar a execuçêo orçamentária e financeira
dos programas e das ações necessários ao apolo a creche,

crianças e adolescentes e adolescentes em conflito com a
leI.

I ~ nAo se Incorporam ao, vencimento ou à remu.neração do
beneficiário, Inclusive para fins de aposentadoria ou pensa0, nAo Iniegram a base
de cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias devidas ou que vierem a ser
concedIdas, nAo IncIdindo sobre elas desconto pre~ldenciár1o;

fl . - nao se atribuem aos servidores efetivos que percebem
remuneração pelo regime de subsidio constitucionalmente previsto para os
agentes poIltlcos e para os ocupantes, de cargos efetivos organIzados em carreira,
também remunerados pelo mesmo Si&tema;

1II-,nAo sao acumulévelé com:
a) subsidIo, em qualquer hipótese nao compreendida pelo IncIso 11:
b) Funçao Comissionada (Fe);
c) ,qualsq'uer outras vantagens da mesma natureza;

IV - serAo concedidaS por ato do 'Secretárlo de Estado de Gestao e
Planejamento.

Art. 4f1 Os recursos necesaárlos ao atendimento das despesas
criadas por esta lei correrêo é conta do Fundo de Financiamento do Banco do
Povo ou de outros que lhe forem transferidos,

Art. 5f1 Esta lei entra em Vigor na data de sua pubJicaçao.

ANEXO ÚNICO

VALOR-RIQUANTITATIVOCLA8SIFICAÇAo

CONCESSÃO DE GRA T1FICAÇOES - BANCO DO POVO DE GOIÁS

SUPERINTENDêNCIA EXECUTIVA

ORATIFICAÇOES DE EsTIMULO FUNCIONAL ~ GEF

MAACONI FERIl.EIRA PERn.LOJúNIOR
GMoeppeVeecl

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE. GOIÁS. em

Golânla,:rD de lvove .••••1,:..o de 2013,125' da República.

.: ....• (NAl

.Art. ali Fica o Chefe do Poder Executivo 'autorlzado a abrir

no corrente exerclclo, créditos espeCiais até o limite de
R$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais),

destinados à cobertura dos programas, e das ações a serem
desenvolvidos em apolO a creche, crianças, adolescentes e

adolescentes em confino com a leI.

Art. 2ll:Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçâo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, Am

Goiânia, ::N de ;..iOV.t'W\Lx.o de 2013, 12511 da República.

Modifica a Lei nfl 17.928, de 27 de dezembro de

2012, .que dispOe sobre normas suplementares

de IIcltaçOes e contratos pertinentes a obras,
compras fi serviços, bem como convênios,

outros ajustes e demais atos admlnlstraiivos

negociaiS no âmbito dI? Estad,o, pãra disciplinar a
allenaçêo de imOveis públicos.

LEI N" 18.248 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO' ESTADO DE GOIÁS, nos

tennos do art. 10 da Conslituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1f1 A lei nO17.928. de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com 09 seguIntes acréscimos:

LEI N" 18.250 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

CEM 10

o,
os

•••. 00

1.000,00

1.600.00

'cAPITULO VII-A

Da alienaçAo de Imóveis pôbllcos

Art. 4O-A. A venda de bens imóveis do Estado, subordinada à
existência de interesso público devidamente justificado, precedida de
aval!açao e autorlzaçao legislativa, sem feita mediante licitaÇãO,nas
mOdalidades de concorrência Oll, preferencialmente, leilAo publico.

Altera a Lei nO 17.888, de 27 de dezembro de
2012, que Instl1ui fundo Especial, denominadO
Fundo do Banco do Povo do Estado de Golé$, e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termotodo art. 10 dEliConstllulÇêOEstadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

REFIPOPULAÇAOI QUANTtTAnVO VALOR-R$,.. DE MUNlclpcos

AT£ 2S.000HA8.(201}
207 300,00CooROEHrWORES

Ol aOÓ1 A iOo.OOOHAB.(30) " 350,00COORDENADORES
AGENTES DE CR£DltO 30 30000

ACIMADE 100.000HAB. {Gtj
Oi <100.00COORDENADORES

AGENTES OE CRÉ01TO
27 30000

~ 1f1 Na venda por melo de Ieilêo, a publicaÇãO do edital deverá
observar as mesmas dlsposlçOes legaIs aplicáveiS é concorrência
pública,

S 20 Os licItantes apresentarao propostas ou lances distintos para

cada Imóvel.

S 3f1 O preço mlnlmo de venda sera fixado com base no valor de
mercado. do Imóvel, estabelecido em avaliaçao feita pela

AdmInistração, cuja vandade sera de no maxfmo 2 (dois) anos.

S 4f1 O lelllo publico poderá ser cometldo a leDoelro oficiaI ou a

servidor êspecialmente designado pela AdministraÇão.

Art. 40-B. A permuta de bens imóveis é admitida e dispensada de
licltaçao, desde que ocorra prevalente interesse publico do Estado
na reallzaçAo do ato a o valor do negócio seja compatlvel com o do
bem a ser aUenado pelo Poder Publico.
Parágrafo único. A avaliação dos ImOvels deverá ser feita
concomitantemente, adotados no laudo os .mesmos critérios." (NR)

AI1.. 1f1 A lei nfl 17.888. de 27 de dezembro de 2012, que Instllul
Fundo Especial, denominado Fundo do Banco do Povo do Estado de Goiás, e dê
outras providências, passe a vigorar com as seguintes modlficaÇ6es. e
acréscimos:

~ 1f1 Os recursos de que trata este artigo deverao ser depositados
em conta bancária de agente oficiai de crédito, em nome do Fundo
de FlnancJamen~o do Banco do Povo de Goiás, a qual serã
controlada e' movimentada pelo Supelintendente ExecutIvo do
referido Fundo.

Art. 3° ...•... .. .
~ 1° O Superintendente El(ocl:Jtivodo Fundo de FinancIamento do
Banco do. Povo ordenará as despesas a correrem à conta do seu
orçamento setOrial, ficando estabelecido o f1mnede até 15% (quinze
.por cento) para á cobertura de despesas relativas a pessoal,

DECRETO NO8.0"39 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Regulamen18 a Lei n" 17.405, de OS de setembro de
2011, que disp6e sobre o Programa Bolsa Unlversnària e
dê oulras providências.

o GOVERNADOR' 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribulçOes constitucionais. nos lermos do art. 21 da Lei nfl 17.405, de 06 de
setembro de 2011, é tendo em vista o que consla do Processo n.
201200013001600,

DECRETA:

CAPiTULO'
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA E DAS iNSTITUIÇOES DE ENSINO

Art. 1° O Programa Bolsa Unlverslléria, de caréter educacional e
social, tem por objetivo conceder bolsas de estudos, nos tennos do dispO!to no



lI! ESTADO DE GOIÁS
..•. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

I&-P#

f~lll....,.

Goiânia, 04 de dezembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RubensBuLJinh.l Costa
Dire or Pa ihm -htar

I
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